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Rosângela Cerqueira Diniz Patrocinio, PEBT2P, Cargo 01, em razão de 
irregularidade na publicação da Extensão de Carga Horária, uma vez 
que a mesma recebe 112 h/a conforme “MG” 05/07/2005, sendo correto 
110 h/a conforme publicação “MG” de 07/02/2013, mas não havendo 
que se falar em restituição dos valores recebidos indevidamente por 
ter ocorrido a decadência prevista no art . 65 da Lei 14 .184/2002 e pela 
caracterização de boa fé da servidora, desta forma conclui pela corre-
ção da carga horária .
 CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria GTAP n.º 17/2013, publicada no “MG” de 04/06/2013 refe-
rente à servidora em afastamento preliminar à aposentadoria –MASP 
319 .603-7, Adelina das Graças Rocha Lisboa, PEBIE, Cargo 01, em 
razão de irregularidade na Extensão de Carga Horária, uma vez que a 
mesma recebe 119 h/a, tendo sido publicado 118 h/a, conforme “MG” 
15/11/2007 e “MG” 08/05/2012 que o retificou, sendo correto 116 h/a 
conforme publicação “MG” de 21/12/2012, mas por não haver deca-
dência do direito da Administração em rever os seus atos, decidiu-se 
pelo acerto da Extensão de Carga Horária, e pelo ressarcimento aos 
cofres públicos do valor recebido indevidamente .
 CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Portaria 
GTAP n.º 18/2013, publicada no “MG” de 04/06/2013 referente à ser-
vidora em afastamento preliminar à aposentadoria –MASP 320 .015-1, 
Maria Helena Santos Pimenta, PEBT1A, Cargo 01, em razão de irre-
gularidade na publicação da Extensão de Carga Horária, uma vez que 
a mesma recebe 119 h/a conforme “MG” 19/05/2006, sendo correto 
116 h/a conforme publicação “MG” de 22/09/2012, mas não havendo 
que se falar em restituição dos valores recebidos indevidamente por 
ter ocorrido a decadência prevista no art . 65 da Lei 14 .184/2002 e pela 
caracterização de boa fé da servidora, desta forma conclui pela corre-
ção da carga horária .
 CONCLuI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria GTAP n.º 19/2013, publicada no “MG” de 04/06/2013 refe-
rente à servidora em afastamento preliminar à aposentadoria – MASP 
327 .424-8, Hilda Maria Chaves de Paula, PEBT1C, Cargo 01, em razão 
de irregularidade na publicação da Extensão de Carga Horária, uma vez 
que a mesma recebe 119 h/a conforme “MG” 11/05/2006, sendo correto 
118 h/a conforme publicação “MG” de 30/10/2012, mas não havendo 
que se falar em restituição dos valores recebidos indevidamente por 
ter ocorrido a decadência prevista no art . 65 da Lei 14 .184/2002 e pela 
caracterização de boa fé da servidora, desta forma conclui pela corre-
ção da carga horária .

REvOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIvO – ATO GTAP 
Nº 02/2013 .
 REvOGA no Ato GTAP Nº 16/2013, referente à Instauração de Pro-
cesso Administrativo publicada no MG de 04/06/2013, referente à ser-
vidora em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, Belo Horizonte 
– MASP 261 .325-5, Eliane Maria Dorothea kuchenbecker Belisário, 
PEBIIN, Cargo 01, por ter apresentado nova documentação compro-
batória de direito.
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conselho Estadual de Educação
Presidente: Mons: Lázaro de Assis Pinto

 Processo nº 39 .154
 Relator: José Januzzi de Souza Reis

 Parecer nº 428/2013
 Aprovado em 24 .6 .2013

 Examina expediente da Prefeitura Municipal de Contagem sobre alte-
ração da Lei 4203/2008, que institui e organiza o seu Sistema Muni-
cipal de Ensino .
 Conclusão
 Nestes termos, sou por que este Conselho tome conhecimento do expe-
diente encaminhado pelo Digníssimo Prefeito Municipal, Dr . Carlos 
Magno de Moura Soares, alterando e ampliando as competências do 
Sistema Municipal de Ensino de Contagem e, consequentemente, atin-
gindo a sua autonomia .
Dê-se notícia à Secretaria Estado de Educação de Minas Gerais para os 
registros cabíveis e transferência dos arquivos inerentes à questão .
É o parecer .
Belo Horizonte, 18 de junho de 2013 .
José Januzzi de Souza Reis - Relator

 Processo nº 40 .641
 Relator: Aurélio Sávio de Mendonça Terra

 Parecer nº 413/2013
 Aprovado em 24 .6 .2013

 Autorização de funcionamento do Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho, a ser ministrado pelo Instituto Educacional de Contagem – 
IEC – unidade Cruzeiro do Sul, município de Contagem .
 Conclusão
À vista do exposto e considerando toda a documentação constante do 
processo, sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente ao 
pedido de autorização de funcionamento do Curso Técnico em Segu-
rança do Trabalho, a ser ministrado pelo IEC, unidade Cruzeiro do Sul, 
no município de Contagem pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
Entre 120 e 60 dias antes de esgotado esse prazo, deverá ser requerido 
o reconhecimento do referido curso .
É o parecer .
Belo Horizonte, 24 de junho de 2013 .
 Aurélio Sávio de Mendonça Terra - Relator

Processo nº 40 .594
 Relator: Tomaz de Andrade Nogueira

 *Parecer nº 266/13
 Aprovado em 20 .3 .13

Manifesta-se sobre o reconhecimento de Cursos Superiores de Gradu-
ação – Licenciatura em: Artes Visuais, Ciências Biológicas, Ciências 
Sociais, Geografia, História, Letras/Espanhol, Letras/Inglês, Letras/
Português e Pedagogia, na modalidade a distância, oferecidos pela 
universidade Estadual de Montes Claros – uNIMONTES, nos polos 
localizados nos municípios de Almenara, Buritizeiro, Carlos Cha-
gas, Cristália, Francisco Sá, Itamarandiba, Janaúba, Januária, Lagoa 
Santa, Mantena, Pedra Azul, Pompéu, São João da Ponte e urucuia, 
e a Pró-Licenciatura em Artes Visuais e Artes Teatro em Montes Cla-
ros, unaí, Pirapora, São Francisco, Paracatu e Espinosa, na modalidade 
a distância, oferecidos pela universidade Estadual de Montes Claros 
– uNIMONTES .
 Conclusão
Diante do exposto, sou por que este Conselho se manifeste favora-
velmente ao reconhecimento dos Cursos Superiores de Graduação – 
Licenciatura em: Artes Visuais, Ciências Biológicas, Ciências Sociais, 
Geografia, História, Letras/Espanhol, Letras/Inglês, Letras/Português e 
Pedagogia nos polos localizados nos municípios de Almenara, Buriti-
zeiro, Carlos Chagas, Cristália, Francisco Sá, Itamarandiba, Janaúba, 
Januária, Lagoa Santa, Mantena, Pedra Azul, Pompéu, São João da 
Ponte e Urucuia e da Pró-Licenciatura em Artes Visuais e Artes Teatro 
em Montes Claros, unaí, Pirapora, São Francisco, Paracatu e Espinosa, 
na modalidade a distância, oferecidos pela universidade Estadual de 
Montes Claros – uNIMONTES, pelo prazo de 4 (quatro) anos .
Após aprovação, este Parecer será encaminhado ao Sr. Secretário de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, para homologação, 
e, posteriormente, ao Sr . Governador do Estado, para a expedição do 
competente decreto .
É o parecer .
Belo Horizonte, 20 de março de 2013 .
Tomaz de Andrade Nogueira – Relator
*Fica retificada a publicação no MG de 22.5.2013.
Na publicação no MG 07 .5 .2013, em sua conclusão,
Onde se lê: seja prorrogado até 31 .12 .201 (e não 2014)
Leia-se: seja prorrogado até 13 .3 .2014
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretária: Eliane Denise Parreiras Oliveira

Fundação clóvis Salgado
Presidenta: Solanda Steckelberg Silva 

Fundação Clóvis Salgado
Presidente: Solanda Steckelberg

A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, atribui ao servidor JEOvANE BEBIANO, 
358063-6, nos termos do art. 20 da Lei 14.350 de 15/07/2002, a Gratifi-
cação para Coordenação de Atividade Administrativa . Belo Horizonte, 
25 de junho de 2013 .
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PORTARIA Nº 013/2013 - Delega atribuições à Procuradora-Chefe da 
Fundação Clóvis Salgado e determina outras providências.
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve:
Art. 1º Delegar à Procuradora-Chefe da Fundação Clóvis Salgado, a 
Procuradora de Estado BRENNA CORREA FRANÇA SILvA, ins-
crita na Ordem dos Advogados do Brasil / Seção Minas Gerais sob o 
nº 106 .521, com endereço na Av . Afonso Pena, nº 1 .537, Centro, Belo 
Horizonte - MG, CEP 30 .130-004, amplos poderes para o foro em geral 
em qualquer instância, Juízo ou Tribunal, com a Cláusula “Ad Judi-
cia”, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e 
defendê-la nas contrárias, acompanhando-as até final decisão, usando 
dos recursos legais, praticando, enfim, todos os demais atos judiciais 
necessários, podendo transigir em juízo ou fora dele, fazer acordos, 
receber citações e intimações, receber e dar quitação, podendo agir em 
nome da outorgante em processos administrativos, fiscais, judiciais ou 
de qualquer natureza, podendo substabelecer os poderes ora outorga-
dos, podendo agir “in solidum” ou separadamente, sempre no interesse 
da Fundação Clóvis Salgado.
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 24 de junho de 2013 . Solanda Steckelberg Silva . 
Presidente .
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Rádio Inconfidência
Presidente: válerio Antônio Fabris

RáDIO INCONFIDÊNCIA LTDA .
RESOLuÇÃO N . 03, DE 20 DE JuNHO DE 2013 .

O Presidente da Rádio Inconfidência Ltda., no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso I, do artigo 18, do Decreto n . 44 .111, de 19 de setem-
bro de 2005, que estabelece o Estatuto da Rádio Inconfidência Ltda., 
e o disposto art . 51 da Lei Federal n . 8 .666, de 21 de junho de 1993, 
e tendo em vista a autorização da Câmara de Coordenação Geral, Pla-
nejamento, Gestão e Finanças para a realização de concurso público, 
RESOLvE:
Art . 1º . Criar a Comissão Especial para a contratação de empresa espe-
cializada na realização de concurso público para a Rádio Inconfidên-
cia Ltda .
Art. 2º. Para compor a Comissão Especial, ficam designados, sem pre-
juízo de suas atribuições, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
I - Wulcino Teixeira de Carvalho – matrícula n . 1465
II – Ana Maria Pena Dolabela Correa – matrícula n . 1684
III – Herbert Fontoura de Castro – matrícula n . 1631
Parágrafo único: No caso de ausência ou impedimento do Presidente 
da Comissão, esta será exercida pelo Sra . Ana Maria Pena Dolabela 
Correa .
Art . 3º . A Comissão Especial será automaticamente extinta com a 
homologação do concurso público .
Art . 4º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução n . 01, 
de 31 de janeiro de 2013 . (Presidente: valério Antônio Fabris – Assi-
natura: 20 .06 .2013)
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RáDIO INCONFIDÊNCIA LTDA .

RESOLuÇÃO N . 04, DE 21 DE JuNHO DE 2013 .
A Diretoria Executiva da Rádio Inconfidência Ltda., no uso da atri-
buição que lhe confere o art . 14, inciso II, do Decreto n . 44 .111, 19 de 
setembro de 2005, e consoante o disposto no §2º do art . 23 do Manual 
de procedimentos administrativos para dispensa de empregado público 
no âmbito da Rádio Inconfidência Ltda., e em observância a Resolução 
SEPLAG n . 40, de 16 de julho de 2010, RESOLvE:
Art . 1º . Alterar a composição da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo para dispensa de empregado público no âmbito da 
Rádio Inconfidência Ltda., que passa a ser constituída pelos seguin-
tes membros .
I – Frederico Tavares de Lana Machado – matricula n . 1688
II – valéria Soares Rocha – matrícula n . 1 .461
III – Ana Maria Pena Dolabela Correa – matrícula n . 1684
Parágrafo único . O Presidente da Comissão será o Sr . Frederico Tavares 
de Lana Machado, matricula n . 1688, e na sua ausência e/ou impedi-
mento será substituído pela Sra . valéria Soares Rocha .
Art . 2º . Os membros da Comissão desempenharão suas atribuições con-
comitantemente as de seus respectivos cargos e funções .
Art . 3º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário . (Diretoria Executiva: valério 
Antônio Fabris, Marcelo de Araújo Castro, Nelson Hudson Cardoso, 
Luís Marcelo de Souza, e Enos Marcos da Mota Bastos – Assinatura: 
21 .06 .2013)
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RáDIO INCONFIDÊNCIA LTDA .

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
O Presidente da Rádio Inconfidência Ltda ., no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso I, do artigo 18, do Decreto Estadual n . 44 .111/2005, 
que estabelece o Estatuto da Rádio Inconfidência Ltda., e o disposto no 
inciso Iv, do artigo 87, da Lei Federal n . 8 .666/93, RESOLvE declara a 
inidoneidade da empresa CONTROL TECH ENGENHARIA E CON-
SuLTORIA LTDA ., inscrita no CNPJ sob o n . 15 .264 .340/0001-05, 
para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, em decorrência do inadimplemento do contrato n . 
09/2012, firmado em 29 de agosto de 2012. (Presidente: Valério Antô-
nio Fabris – Assinatura: 21 .06 .2013)

25 435129 - 1

Secretaria de Estado 
de ciência, tecnologia 

e Ensino Superior
Secretário: Narcio Rodrigues da Silveira

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM

Diretor-Geral: Ivan Alves Soares
ATO Nº 068/2013-CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao servidor: MASP: 
1052465-0 MáRCIA APARECIDA DE SOuZA, AFGMQ, ref . ao 7º 
qq a partir de 26 .06 .2013 .

ATO Nº 069/2013-CONCEDE QÜINQÜÊNIO, nos termos do art .112, 
do ADCT, da CE/1989, ao servidor: Masp: 1076975-0, MARTA vERÔ-
NICA CIRIBELLI EuTRÓPIO, ref . ao 2º qq a partir de 21 .06 .2013 .
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universidade do Estado de Minas Gerais
Reitor: Dijon Moraes Júnior

PORTARIA/uEMG Nº 019/ 2013 DE 25 DE JuNHO DE 2013 .

Dispõe sobre ampliação de carga horária de que trata o Art . 3º do Decreto nº 46024/2012, para Professores de Educação Superior efetivados pela 
Lei nº 100/2007 .
A Reitora em exercício, da universidade do Estado de Minas Gerais- uEMG, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando 
o disposto no art . 3º e seus parágrafos, inciso vII e autorização pela Câmara de Coordenação Geral, Planejamento, Gestão e Finanças, através do 
Of .CCGPGF nº 235/2013,
RESOLvE:
Art . 1º - Fica ampliada carga dos Professores efetivados pela Lei nº 100/2007, lotados em unidade acadêmica, relacionados no Anexo desta 
Portaria .
Art .2º - Revogados as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 25 de junho de 2013 .
Profª Santuza Abras
Reitora em exercício

 ANExO
 SERvIDORES OCuPANTES DE CARGOS DE PROvIMENTO EFETIvO LOTADOS NA uEMG

Masp Nome Nível/Grau Situação Atual CH Nova situação após 
ampliação CH

1118640-0 ADRIANA CLáuDIA DRuMOND Iv A 39 hs 40 hs
1108563-6 CARMEN CRISTIANE BORGES LOSANO Iv A 20 hs 40 hs
264246-0 CINTIA LuCIA DE LIMA Iv A 20 hs 40 hs
1005082-1 CLáuDIA COELHO B .ALBuQuERQuE Iv A 35 hs 40 hs
973445-0 RENATO DA SILvA MELO vI A 24 hs 40 hs
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ATOS ASSINADOS PELA vICE-REITORA
PROFª SANTuZA ABRAS

Ato nº 920/2013 DISPENSA nos termos do parágrafo 5º . do artigo 10 da 
Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei 15 .463 de 13 de janeiro de 
2005, do cargo de Professor de Educação Superior, Nível vI, Grau A, o 
servidor RENATO DA SILvA MELO, Masp n .º 0973445-0, do Instituto 
Superior de Educação Dona Itália Franco, a contar de 26/06/2013;
Ato nº 921/2013 DISPENSA nos termos do parágrafo 5º . do artigo 10 
da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto 
n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei 15 .463 de 13 de janeiro 
de 2005, do cargo de Professor de Educação Superior, Nível Iv, Grau 
A, a servidora CARMEN CRISTIANE BORGES LOSANO, Masp n .º 
1108563-6, da Instituto Superior de Educação Dona Itália Franco, a 
contar de 26/06/2013 .
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
RESOLuÇÃO SEMAD Nº 1878, DE 24 DE JuNHO DE 2013 .
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão para 
Tomada de Contas Especial, instituída através da Resolução SEMAD 
nº 1812, de 18 de fevereiro de 2013 .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso III do art . 
93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, bem como das demais 
legislações pertinentes,
RESOLvE:
Art . 1º . Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos traba-
lhos a cargo da Comissão para Tomada de Contas Especial, instituída 
através da Resolução SEMAD nº 1812, de 18 de fevereiro de 2013 .
Art . 2º . Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 24 de junho de 2013 .
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável .

25 435421 - 1
Por determinação da unidade Regional Colegiada Noroeste de Minas 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - uRC/NOR torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1 . Revalidação de Licença de 
Operação: *Posto Cruzeiro Ltda . - Postos revendedores de combustí-
veis - Paracatu/MG - PA/Nº . 3690/2001/003/2013 - Classe 3 . (a) Danilo 
vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável e Presidente da uRC/NOR .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Agro Campo Comércio e Indústria Ltda ., através do processo n .º 
00016/1995/006/2013 - Classe 5, solicitou Licença de Operação Cor-
retiva para a atividade de Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas 
cársticas com ou sem tratamento; Lavra a céu aberto sem tratamento ou 
com tratamento a seco de minerais não metálicos, exceto em áreas cárs-
ticas ou rochas ornamentais e de revestimento; unidade de Tratamento 
de Minerais . DNPM: 832 .993/2005 . Pains/MG . Informa que foi apre-
sentado o EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o RIMA (Relatório de 
Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se à disposição dos inte-
ressados na Superintendência Regional de Regularização Ambiental do 
Alto São Francisco - SuPRAM/ASF, das 08:00 hs às 17:00hs . Comu-
nica que os interessados na Realização da Audiência Pública deverão 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM 
n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional de Regulariza-
ção Ambiental do Alto São Francisco - SuPRAM/ASF, localizada na 
Rua Bananal, nº 549, Bairro: Santo Antônio, Divinópolis/MG, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publica-
ção . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC/ASF .

Por determinação da unidade Regional Colegiada Alto São Francisco 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - uRC/ASF torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1 . Revalidação de Licença 
de Operação: *Cerâmica Simião Ltda . - Fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica; Outras formas 
de tratamento ou disposição final de resíduos não listadas ou não clas-
sificadas. Igaratinga/MG - PA/Nº. 00591/2001/005/2013 - Classe 5. (a) 
Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC/ASF .

Por determinação da unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro 
e Alto Paranaíba do Conselho Estadual de Política Ambiental - uRC/
TMAP torna público que solicitaram através dos processos a seguir: 
1) Licença de Operação Corretiva: *Revaldere de Castro/Fazenda São 
Cristóvão/Matrícula 7606 - Culturas anuais, (excluindo a olericultura), 
horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legumes e especiarias) - 
Santa Juliana/MG - PA/Nº . 04215/2010/002/2013 - Classe 5 . 2) Revali-
dação de Licença de Operação: *Real Distribuidora de Carnes Ltda ./Fri-
gorífico Real Ltda. - Abate de animais de médio e grande porte (suínos, 
ovinos, caprinos, bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc .), processa-
mento de subprodutos de origem animal para produção de sebo, óleos e 
farinha - uberlândia/MG - PA/Nº . 00020/1998/008/2013 - Classe 5 . (a) 
Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente da uRC/TMAP . 
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 DELIBERAÇÃO COPAM Nº . 498, DE 25 DE JuNHO DE 2013 .

Altera Deliberação COPAM nº 439, de 31 de julho de 2012, e dá outras 
providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
COPAM, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 44 .667, 
de 3 de dezembro de 2007;

D E L I B E R A:
Art. 1º - A alínea “f”, do inciso II do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 439, de 31 de julho de 2012, que estabelece a designação 
dos membros de Comissão Paritária Leste Mineiro da unidade Regio-
nal Colegiada do COPAM do Leste Mineiro, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Anexo Único
( . . .)
II - Sociedade Civil
( . . .)
f) Organização não-governamental legalmente constituída para a pro-
teção, conservação e melhoria do meio ambiente, incluída no Cadastro 
Estadual de Entidades Ambientalistas - CEEA, com assento na unidade 
Regional Colegiada do Leste Mineiro, nos termos do art . 2º, § 3º, e do 
art . 3º da Deliberação COPAM nº 435/12;
Titular: José Ângelo Paganini - Fundação Relictos de Apoio ao Parque 
Florestal Estadual do Rio Doce
1º Suplente: Jaeder Lopes vieira - Instituto Terra - IT
2º Suplente: Alice Lorentz de Faria Godinho - Movimento Pró Rio 
Todos os Santos e Mucuri
(...)”
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do COPAM .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº . 499, DE 25 DE JuNHO DE 2013 .
Altera Deliberação COPAM Nº . 440, de 31 de julho de 2012, e dá 
outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
COPAM, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº . 44 .667, 
de 3 de dezembro de 2007;
D E L I B E R A:
Art. 1º - A alínea “f”, do inciso II do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº . 440, de 31 de julho de 2012, que estabelece a designação 
dos membros de Comissão Paritária Alto São Francisco da unidade 
Regional Colegiada do COPAM do Alto São Francisco, e dá outras pro-
vidências, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Anexo Único
( . . .)
II - Sociedade Civil
( . . .)
f) Organização não-governamental legalmente constituída para a pro-
teção, conservação e melhoria do meio ambiente, incluída no Cadastro 
Estadual de Entidades Ambientalistas - CEEA, com assento na unidade 
Regional Colegiada do Alto São Francisco, nos termos do art . 2º, § 3º, 
e do art . 3º da Deliberação COPAM nº . 435/12;
Titular: José Hermano Oliveira Franco - Associação AMA - Pangéia - 
Amigos do Meio Ambiente de Pará de Minas
1º Suplente: Lessandro Gabriel da Costa - Associação Ambientalista 
do Alto São Francisco
2º Suplente: Neuza Falco Galvão - Associação Nordesta Refloresta-
mento e Educação”
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Política Ambiental - COPAM .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº . 500, DE 25 DE JuNHO DE 2013 .
Altera Deliberação COPAM Nº . 442, de 31 de julho de 2012, e dá 
outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
COPAM, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº . 44 .667, 
de 3 de dezembro de 2007;
D E L I B E R A:
Art. 1º - A alínea “f”, do inciso II do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº . 442, de 31 de julho de 2012, que estabelece a designa-
ção dos membros de Comissão Paritária Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba da unidade Regional Colegiada do COPAM do Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba, e dá outras providências, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Anexo Único
( . . .)
II - Sociedade Civil
( . . .)
f) Organização não-governamental legalmente constituída para a pro-
teção, conservação e melhoria do meio ambiente, incluída no Cadastro 
Estadual de Entidades Ambientalistas – CEEA, com assento na uni-
dade Regional Colegiada do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, nos 
termos do art . 2º, § 3º, e do art . 3º da Deliberação COPAM nº . 435/12;
Titular: Polyanna Custódio Duarte - Associação para a Gestão Socio-
ambiental do Triângulo Mineiro - ANGá
1º Suplente: Renata Pires da Silva - Organização para a Proteção 
Ambiental - Opa
2º Suplente: Antônio Geraldo de Oliveira - Associação Cerrado vivo 
para Conservação da Biodiversidade - Cervivo”
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 25 de junho de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Política Ambiental - COPAM .

25 435664 - 1

Fundação Estadual do 
Meio Ambiente

Presidente: Zuleika Stela Chiacchio Torquetti
  Portaria FEAM nº 484, de 20 de junho de 2013 . 

Dispõe sobre a composição do Comitê Gestor da Bolsa Reciclagem .

A Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, tendo 
em vista o disposto na Lei Delegada Estadual n .º 180, de 20 de janeiro 
de 2011, na Lei Estadual 19 .823 de 22 de novembro de 2011 e no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto da FEAM, aprovado pelo 
Decreto Estadual n .º 45 .825, de 20 de dezembro de 2011, e conside-
rando o disposto nos artigos 4º e 5º do Decreto 45 .975 de 4 de junho 
de 2012,
 Resolve:


